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 Na mitologia grega, conta-se a história de Procrusto, famoso ladrão que além de 

surrupiar os transeuntes que passavam em seu território, submetiam-nos a um 

tratamento cruel e degradante: a necessidade de enquadrá-los em um leito de ferro, 

cortando-lhes a cabeça ou as pernas, acaso ultrapassassem a cama. A lenda de Procrusto 

é uma metáfora sobre a tentativa de padronização, ainda que lastreada apenas em 

artimanhas e em sortilégios. 

 E aqui estamos, em pleno século XXI, vivenciando as agruras da intolerância e 

da heteroidentificação pretendida por meio dos Tribunais Raciais. De composição 

secreta e com base em místicos critérios, são as “Comissões Raciais” quem vão 

estabelecer os rótulos identitários que irão acompanhar os candidatos às cotas raciais 

pelo resto de suas vidas. 

 Alguém poderia me ensinar qual é o limite exato entre um pardo e um branco no 

Brasil? Será que preciso andar com uma cartela de cores igual à das lojas de pintura 

para que esta definição seja precisa e possa fazer algum sentido? Em um País 

miscigenado desde a colonização, como o Brasil, a definição da mestiçagem revela-se 

completa loteria. Somos ao cabo todos mestiços e o que dantes era motivo de orgulho, 

momentaneamente parece ser a grande chaga e a prova do racismo no Brasil: a 

dificuldade de encaixar-se em meio às pretensas categorias raciais. Não por acaso, na 

única pesquisa de amostragem em que o entrevistado foi livre para dizer à que cor 

pertencia, o resultado em terras tupiniquins foram impressionantes 135 possibilidades, 

em uma mostra criativa que nem o Aurélio é capaz de reproduzir. 

 Esta exposição se torna melancólica em relação ao nosso País quando se percebe 

que se a Corte Constitucional conceder o beneplácito à instituição das políticas de cotas 

raciais em Universidades, como é o caso hoje em julgamento, paulatinamente as cotas 

raciais serão estabelecidas em todos os setores sociais, como pretendido pela Secretaria 

de Igualdade Racial, beneficiando tão-somente uma casta de privilegidos de classe 
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média e alta de negros que não seriam os mais necessitados da ajuda estatal. Consta do 

ideário de pleitos da referida Secretaria do Racismo Institucional a instituição de cotas 

raciais em partidos políticos, no mercado de trabalho, na publicidade e na propaganda, 

além de atendimento diferenciado no Sistema Único de Saúde e do estabelecimento de 

indenizações para cada descendente de escravo (?) no Brasil. 

 Em vez de observarmos o Brasil como exemplo para o mundo do século XXI, a 

partir do convívio harmônico entre brasileiros natos e imigrantes das mais diferentes 

culturas, religiões e cores, ativo absolutamente estratégico nesse século de tantos 

conflitos, pretende-se promover o dissenso e a divisão de nossa unidade nacional. As 

tentativas de racialização e de imposição de categorias estanques colocam em risco 

justamente o que temos de diferente – e de melhor – em relação aos outros países.  

 Nós não precisamos copiar um modelo que foi pensado para resolver o problema 

do racismo institucionalizado e praticado em outros países. Podemos ser criativos e 

elaborarmos um modelo próprio de ação afirmativa para a necessária integração dos 

negros carentes no Brasil. Cotas sociais, sim! Cotas raciais, não! Porque a pobreza, no 

Brasil, é a grande causa da segregação.  
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